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PROJETO DE LEI Nº 184/2025 

 

(DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA JULIETA PIRES DE 
MATOS OLIVEIRA, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO PARQUE 
RESIDENCIAL SELLER.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se Rua JULIETA PIRES DE MATOS OLIVEIRA, a atual Rua Projetada 
21, localizada no Loteamento Residencial Seller, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e 
Anexos sob a Matrícula, nº 80.864, nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 10 de novembro de 2025. 

 

SARGENTO MORENO 
AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Julieta Pires de Matos de Oliveira nasceu no dia 8 de fevereiro de 1933, na cidade de 
Mirassol (SP). Filha de Apolinário de Matos e Maria Dolores Pires de Matos, cresceu em um lar 
simples, porém pautado em valores sólidos, fé e amor ao próximo. 

Casou-se com Divaldo de Oliveira, com quem formou uma família exemplar. Dessa união 
nasceram três filhos: Divaldo Matos de Oliveira (Divaldinho), Ricardo Matos de Oliveira e Roberto 
Matos de Oliveira, que sempre foram motivo de orgulho e alegria para o casal. 

Profissional dedicada e talentosa, Julieta atuou como culinarista e cozinheira profissional, 
área em que demonstrou grande paixão e habilidade. 

 Realizou diversos cursos de aperfeiçoamento e, com espírito colaborador, fez questão de 
compartilhar seus conhecimentos, contribuindo para o crescimento e aprendizado de muitos. 

Com profundo senso de solidariedade, Julieta doou três livros de suas “Receitas 
Experimentadas” para colaborar com a construção do Grupo Espírita Maria de Nazaré e do Lar 
Beneficente Celina, instituições filantrópicas que prestam relevantes serviços sociais em 
Votuporanga (SP). 

Durante muitos anos, foi colunista do jornal “A Cidade”, onde publicava suas receitas 
experimentadas, sempre elaboradas com zelo, carinho e autenticidade.  

Seu trabalho impactou positivamente diversas famílias, muitas mulheres encontraram 
nessas receitas uma forma de sustento e autonomia, transformando suas vidas por meio da 
culinária. 

Julieta Pires de Matos de Oliveira deixou um legado de amor, fé e generosidade. Sua 
trajetória inspira e emociona, permanecendo viva na memória de todos que tiveram o privilégio 
de conviver com ela. 

Diante do exposto, apresentamos a presente proposta com o objetivo de perpetuar seu 
nome em nosso Município, preservando sua memória para as presentes e futuras gerações. 

 
 

 
SARGENTO MORENO 

AUTOR 
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ANEXO ÚNICO 
 
 

Eu, Marcos Moreno Silvério, portador do CPF nº 133. ******85, na qualidade de proponente da 
denominação de Rua, no Loteamento Parque Residencial Seller, declaro, sob as penas da lei, que o 
homenageado, JULIETA PIRES DE MATOS OLIVEIRA, não incide nas vedações contidas no art. 9º da 
Resolução nº 5, de 1º de outubro de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 06 de novembro de 2025 
 
 
 

MARCOS MORENO SILVÉRIO 
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